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INTRODUÇÃO  
 

O Projeto Curricular é um instrumento de gestão pedagógica no Agrupamento, visando 

a concretização dos princípios orientadores das práticas educativas consagradas nas 

linhas de ação estratégica.  

Este documento orientador tem particular importância para o Agrupamento, no 

presente ano letivo, que assinala o primeiro ano do mandato da atual direção. 

Pretende-se operacionalizar as linhas diretivas emanadas do Projeto Educativo de 

Agrupamento, identificadas ao nível dos processos e ao nível dos resultados, 

enquadradas, quer no plano organizacional, quer no plano pedagógico, a partir de 

quatro eixos estratégicos, que, por sua vez, se consubstanciam em objetivos 

estratégicos:  

 

Eixo 1 – Liderança e visão estratégica 

OE1 – Estabelecer os princípios orientadores da organização 

OE2 – Gerir os recursos humanos do Agrupamento 

OE3 – Gerir os recursos físicos e materiais do Agrupamento 

OE4 – Gerir os recursos e disponibilidades financeiras 

OE5 – Implementar um sistema de gestão da segurança no Agrupamento 

 

Eixo 2 – Sucesso escolar e prática pedagógica 

OE1 – Melhorar os resultados escolares do Agrupamento 

OE2 – Promover a qualidade do sucesso escolar 

OE3 – Reforçar a articulação vertical do Agrupamento e a promoção de práticas 

pedagógicas inovadoras 

 

Eixo 3 – Qualidade do serviço prestado e impacto na comunidade 

OE1 – Melhorar a imagem institucional do Agrupamento e a comunicação externa 

OE2 – Implementar um sistema de gestão de informação 

OE3 – Melhorar a qualidade da participação e integração dos encarregados de 

educação na vida escolar do Agrupamento 

OE4 – Melhorar a qualidade do serviço prestado 

OE5 – Promover o mérito do Agrupamento 

 

Eixo 4 – Integração no meio e igualdade de oportunidades 

OE1 – Alargar a oferta educativa do Agrupamento 
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OE2 – Desenvolver a integração escolar do Agrupamento, quer no contexto local, quer 

no contexto europeu 

OE3 – Integrar os encarregados de educação e promover o seu envolvimento na vida 

da escola e dos alunos 

OE4 – Desenvolver a estratégia do Agrupamento para a comunidade envolvente. 

 

Neste âmbito, optou-se por estruturar o documento em duas grandes áreas, 

organização escolar e organização pedagógica, no sentido de configurar as opções 

estratégicas do Agrupamento, quer em termos do seu funcionamento, quer em termos 

pedagógicos.  

Espera-se que a construção do Projeto Curricular de Agrupamento concorra para o 

desenvolvimento de uma cultura de reflexão e análise dos processos envolvidos no 

ensino e na aprendizagem, favorável à criação de condições para uma intervenção 

eficaz e de qualidade.  
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I - Organização Escolar 

 
O Agrupamento de Escolas de Alcanena é composto por 28 estabelecimentos de 

ensino, abrangendo os diversos ciclos de ensino. 

 

1. A oferta educativa  

A. Pré-escolar 

No pré-escolar, para além do currículo normal, o Agrupamento oferece: 

- Expressão Físico-Motora 

- Expressão Musical  

 

B. Ensino Básico 

- 1º Ciclo  

No 1º ciclo, privilegia-se a oferta das áreas de enriquecimento curricular, diariamente 

das 15h30 h às 17h30, funcionando a componente letiva durante o período da manhã 

e início da tarde. 

 

- 2º e 3º Ciclos 

Na sequência da publicação do Decreto-Lei nº 94/2011, de 3 de Agosto, foram 

presentes às escolas as matrizes do desenho curricular do Ensino Básico. 

Considerando que a carga horária definida para cada um dos ciclos é apenas 

indicativa, cabe ao Agrupamento proceder à sua distribuição por anos de escolaridade, 

pelo que o Conselho Pedagógico aprovou o seguinte desenho curricular para os 2º e 

3º Ciclos do Ensino Básico: 

2º Ciclo 

 

Componentes do currículo 
 

Carga horária semanal 
(tempos de 45 min.)   

5º ano 6º ano 

Educação para a 
Cidadania  

 

Áreas curriculares disciplinares:  

Línguas e Estudos Sociais: 

Língua Portuguesa ………………………………………………………………. 

Inglês      ………….. ……………………………………………………………… 

História e Geografia de Portugal …………...………………………….. 
 

 

 

6 

3 

3 

 

 

6 

3 

3 

Matemática e Ciências: 

Matemática ………………………………………………………………………… 

 

6 

3 

 

6 

3 
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Ciências da Natureza …………………………………………………………. 
 

Educação Artística e Tecnológica:  

Educação Visual e Tecnológica  ΧΧΧΧΧΧΦΧΧΧΧΧΧΧΦ 

Educa­«o Musical éééééééééééééééé 

 

4 

2 

 

4 

2 

9ŘǳŎŀœńƻ CƝǎƛŎŀ ΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΦΦ 3 3 

Formação 

Pessoal e 

Social  

 

Educação Moral e Religiosa  ……………….  1 1 

Área curricular não disciplinar .......................  

Estudo Acompanhado  ΧΧΧΧΧΧΧ..ΧΧΧΦΦ 

Forma­«o C²vica éé..ééééééééé 

 

2 

1 

 

2 

1 

Total 33 (34) 33 (34) 

 

3º Ciclo 
 

Componentes do currículo 

 

Carga horária semanal (tempos de 
45 min.) 

7º ano 8º ano 9º ano 

Educação para 
a Cidadania  

 

Áreas curriculares disciplinares:  

Língua Portuguesa ………………………….……………………………. 

Línguas Estrangeiras……………………………………………………… 

LE1: Inglês  
LE2: Francês / Espanhol  

 

5 5 5 

 
3 
3 

 
2 
3 

 
3 
2 

Ciências Humanas e Sociais  

História ………………………………………………………………………… 

Geografia ……………………………………………………………………. 
 

 
2 
2 

 
2 
3 

 
3 
2 
 

aŀǘŜƳłǘƛŎŀ ΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΦΦΧΧΦΦ  5 5 5 
Ciências Físicas e Naturais  

Ciências Naturais …………………………………………………………. 

Físico – Química …………………………………………………………  

 
2 
2 

 
2 
2 

 
2 
2 

Educação Artística  

Educação Visual ………………………ΧΧΧΧΧΧΦΧΧΧΧΧΧΧΦ 

Expressão Dramática / Educa­«o Tecnol·gica éééé.. 

 
2 
2 

 
2 
2 

 
3 (a 

escolher 1 
disciplina) 

9ŘǳŎŀœńƻ CƝǎƛŎŀ ΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΦΦ 3 3 3 

Introdução às Tecnologias de Informação e Comunicação    2 

Formação 

Pessoal e 

Social  

 

Educação Moral e Religiosa  ……………….  1 1 1 

Área curricular não disciplinar  

Forma­«o C²vica ééééééééé..  

 
1 

 
1 

 
1 

Total 32 (33) 32 (33) 34 (35) 

A decidir pela escola  
 

1 Mat. 
1 Port. 

1 Mat. 
1 Port. 

1 
(Mat./Port.) 

 

 
Considerando que é dada a oportunidade ao Agrupamento de fazer a gestão de dois 

tempos letivos de 45 minutos, a distribuir pelas disciplinas de Língua Portuguesa ou de 

Matemática, deliberou-se o seguinte: 
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a. Nos 7º e 8º anos, distribui-se equitativamente um tempo para Língua Portuguesa 

e Matemática, ficando estas disciplinas com uma carga horária semanal de 6 

tempos cada. 

b. No 9º ano, o tempo disponível é atribuído a dois professores, um de Língua 

Portuguesa e outro de Matemática, que têm essa hora em simultâneo no horário. A 

divisão dos alunos da turma deve decorrer de uma diagnose cuidada efetuada no 

início do ano, a ser registada em Projeto Curricular de Turma, sem prejuízo da 

proposta de divisão inicial dos alunos vir a ser alterada ao longo do ano, 

dependendo da evolução dos mesmos.  

c. Este tempo letivo deverá assumir a designação de Apoio ao Estudo da Matemática 

ou Apoio ao Estudo da Língua Portuguesa, consoante os casos. 

 

No respeitante à Educação Artística, para além da Educação Visual, o Agrupamento 

oferece nos 7º (ESA e EB de Minde) e 8ºanos (EB de Minde), Educação Tecnológica e 

Expressão Dramática, lecionadas ao longo de todo o ano letivo em sistema de 

desdobramento, isto é as turmas são desdobradas em dois turnos, de organização 

semestral, para que metade dos alunos trabalhe em Educação Tecnológica e a outra 

metade na disciplina de Teatro, trocando, no segundo semestre, numa gestão 

equitativa ao longo do ano letivo. Em cada uma das disciplinas, a lecionação do turno 

respectivo estará a cargo de um único professor. 

 

- Ensino Artístico Especializado de Música 

O Agrupamento, através da parceria que estabeleceu com o Centro de Artes e Ofícios 

Roque Gameiro, mais concretamente com o Conservatório de Música Jaime Chavinha, 

abriu o curso de música nos 2º e 3º ciclos de escolaridade. 

A matriz curricular é a definida pela portaria 267/2011, de 15 de Setembro, 

disponibilizando-se a oferta de Francês / Espanhol como segunda língua. 

 

- Cursos de Educação e Formação 

Cursos CEF – Comércio (Tipo 2) e Ciências Informáticas (Tipo3) na Escola Secundária 

com 3º ciclo de Alcanena.  

 

- Currículos Alternativos 

Duas turmas (8º e 9º anos) a funcionar na Escola Básica de Minde.    
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C. Ensino Secundário 

 

Integra:  
a) Cursos Científico Humanísticos – Ciências e Tecnologias, Ciências 

Socioeconómicas, e Línguas e Humanidades; 

b) Curso Tecnológico de Desporto. 

As matrizes curriculares do Ensino Secundário são as constantes do Decreto- Lei nº 

74/2004, de 26 de Março com as alterações introduzidas, pelo Decreto-Lei nº 

50/2011, de 8 de Abril. 

c) Cursos Profissionais: Apoio à Infância; Informática de Gestão; Técnico 

Multimédia e Técnico de Gestão de Equipamentos Desportivos.  

 

No ensino noturno funcionam cursos: 

a) Do Ensino Básico: 

i) RVCC. 

b) Do Ensino Secundário: 

i)  Educação e Formação de Adultos 

ii)  Educação e Formação de Adultos de Dupla Certificação  

(1) Técnicas de Apoio à Gestão 

(2) Instalação e Gestão de Redes Informáticas 

c)  Formação Modular: 

i) Inglês – Nível Iniciação 

ii) Inglês – Nível Intermédio 

iii) Inglês – Nível de Aprofundamento 

iv) Informática – Introdução aos computadores e Word 

v) Informática Excel e Internet – Aprofundamento 

vi) Espanhol – Nível Iniciação 

vii) Português para Estrangeiros 

viii) Competências básicas 

 

 

2. Atividades de enriquecimento curricular 

O Agrupamento oferece a todos os seus alunos atividades que contribuem para um 

maior envolvimento na vida da escola e para o seu desenvolvimento pessoal e social, 

destacando-se os seguintes: 
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A. Pré-escolar 

É oferecido, para além da componente lectiva, a componente de apoio à família 

(CAF) que engloba o serviço de almoço e o prolongamento de horário, de acordo com 

as necessidades das famílias. 

 

B. 1º Ciclo 

Relativamente ao 1º Ciclo, para além do currículo regular definido a nível nacional, são 

oferecidas, através de protocolo assinado com a entidade promotora (Câmara 

Municipal de Alcanena) e demais instituições intervenientes, as seguintes actividades 

de enriquecimento curricular (AECs): 

- Ensino de Inglês;  

- Apoio ao Estudo;  

- Ensino da Música, assegurado por professores do Conservatório de Música; 

- Actividade Expressão Físico-Motora; 

- Oficina de Expressão Criativa. 

 

C. 2º,3º Ciclos e Ensino secundário 

Nos 2º,3º Ciclos e Ensino secundário, os alunos têm oportunidade de frequentar os 

seguintes clubes: 

 

ESPAÇO 
EDUCATIVO 

DESCRIÇÃO GERAL/CONTEÚDO FUNCIONAL 

Bibliotecas Escolares  

Pólo dinamizador da escola, promotor de práticas pedagógicas diversificadas. Para 
além dos projetos que dinamiza (Plano Nacional de Leitura, Aprender com 
Autonomia, entre outros), ao longo do ano, são realizadas atividades como: 
exposições, ateliers temáticos, livro do mês, leitor mais assíduo, banca de 
novidades, oficinas do utilizador, concursos de pesquisa, produção de documentos, 
comemoração de efemérides, entre outras. 

Projeto Educação 

para a Saúde 

Projeto dinamizado em articulação com o Centro de Saúde e outras parceiros, no 
sentido de educação e promoção da saúde. Envolve atividades diferenciadas e 
decorre em articulação com as áreas curriculares disciplinares e não disciplinares.  

Clube de  

Matemática 

Desenvolvimento de atividades lúdicas que promovam o gosto e a aprendizagem 
da Matemática.  

Correlaciona-se com o Plano de Ação para a Matemática. 

Atelier  

de Artes 

Espaço dinamizador de atividades artísticas manuais, com recurso a diferentes 
materiais e  técnicas. 

Clube Europeu 

Espaço promotor de atividades que desenvolvam o conhecimento do continente 
europeu, e em particular da União Europeia, o sentimento de cidadania europeia, 
proporcionando simultaneamente momentos de convívio, partilha e cooperação. 
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ESPAÇO 
EDUCATIVO 

DESCRIÇÃO GERAL/CONTEÚDO FUNCIONAL 

Clube das Ciências  

Atividades promotoras de autonomia e do exercício da criatividade no âmbito da 
Ciência e da Tecnologia, de modo a correlacionarem-se estas áreas com a 
realidade quotidiana (p.ex., realização de experiências de Física/Química). 

Desporto Escolar 
Dinamização de atividades desportivas. Promoção do desporto e da atividade física 
contributivos do desenvolvimento integral do aluno. 

Sala de Estudo 
Espaço de desenvolvimento de técnicas e métodos de estudo, com o intuito de 
desenvolver as competências do saber aprender. Esclarecimento de dúvidas, apoio 
na realização de tarefas escolares, organização de dossiers temáticos.  

Eco Escolas 
Promoção de atividades de sensibilização para a educação ambiental e realização 
de tarefas que proporcionem um tratamento aos resíduos orgânicos. 

Clube de Jornalismo 

Produção do jornal escolar „Soma & Segue‟: elaboração de textos e reportagens de 
acontecimentos, recolha, organização e arquivo de informação, leitura e análise de 
materiais de imprensa escrita. Criação de um arquivo áudio e vídeo, para estudo e 
análise dos media.  

Projeto Ecoescola 
Promoção de atividades de sensibilização para a educação ambiental. 

Realização de tarefas que proporcionem o tratamento de resíduos orgânicos. 

Clube de Informática 

2º e 3º ciclos – Aprendizagem de software específicos. 

CEF e Secundário – Desenvolvimento de tarefas de manutenção do parque 
informático do Agrupamento, responsabilização dos alunos pelos equipamentos; 
Participação no Gabinete de Comunicação do Agrupamento. 

Clube dos pequenos 

grandes filósofos 

Atividades que visam desenvolver o raciocínio e o pensamento em geral, a 
capacidade de verbalização do pensamento e modos de comunicação e confronto 
de ideias. 

Clube de Música 
Desenvolvimento de atividades de índole artística, bem como de atividades de 
índole artística, bem como da capacidade de interpretação musical. 

Clube de Desporto 
Desenvolvimento de atividades desportivas. 

 

 

3. Plano de Ocupação dos Tempos Escolares 

 

Em conformidade com o Despacho nº 5328/2011, de 28 de Março, cumpre à Direção 

do Agrupamento criar mecanismos que assegurem a ocupação plena dos alunos em 

caso de ausência do professor, tendo-se procedido à elaboração de um Plano de 

Ocupação dos Tempos Escolares. 

 

3.1. Critérios a aplicar em caso de ausência do professor 
 

A. Situação 1 – Ausência do professor previamente comunicada 
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Prioridades Critérios 

Prioridade 1 O professor deve comunicar previamente à Direção a intenção 

de faltar e procurar realizar uma permuta com um elemento da 

equipa pedagógica que constitui o Conselho de Turma. 

Prioridade 2 
O professor não conseguiu efetivar a permuta, devendo 

entregar um plano de aula na Direção, de modo a poder ser 

substituído por outro docente da mesma área disciplinar. 

Prioridade 3 
Não sendo possível a substituição por um professor da mesma 

área disciplinar, o docente deve ser substituído por um 

professor da turma. 

Prioridade 4 
Caso o critério anterior não seja possível, o docente será 

substituído por um docente da bolsa de substituições. 

 

B. Substituição 2 – Ausência do professor não comunicada 

 

O professor será substituído por um docente da bolsa de substituições, à exceção dos 

alunos dos Cursos de Educação e Formação e Profissionais que são encaminhados 

para a Biblioteca Escolar. 

A substituição pode assumir duas formas: 

1. Substituição em contexto de sala de aula. 

2. Encaminhamento dos alunos para atividades educativas fora da sala de aula, 

de acordo com os projetos / clubes existentes em cada estabelecimento de 

ensino, devendo o professor substituto acompanhar os alunos e supervisionar a 

atividade até ao final da aula. 

3. Para efeitos do número anterior, os alunos podem usufruir das atividades 

desenvolvidas pelos seguintes clubes e ou projetos: 

 

Estabelecimento 

de Ensino 
Clube/ Projeto 

EB2 Dr. Anastácio 

Gonçalves 

EB2,3 de Minde 

ESA 

Bibliotecas Escolares 

Projeto Educação Para a Saúde 

EcoEscola 

Clube da Ciência 

Clube de Informática 

Atelier de Artes 
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Estabelecimento 

de Ensino 
Clube/ Projeto 

Escola Eletrão 

 Educação Especial 

ESA 

Aprender com Autonomia 

Clube da Matemática 

Pequenos grandes Filósofos 

Clube Europeu 

EB2 Dr. Anastácio 

Gonçalves 

Clube de Música 

Per Capita 

Acordo Ortográfico 

EB2,3 de Minde  Sala de Estudo 

 

 

3.2. Critérios a aplicar em caso de ausência do docente no pré-escolar e 

1º ciclo 

 

No caso do pré-escolar, as ausências dos docentes titulares das turmas serão 

asseguradas pela Coordenadora de Departamento ou pela docente, que se encontra 

com dispensa total da componente letiva (artigo 79º do ECD). 

Relativamente ao 1º Ciclo, o procedimento a adotar é diferenciado de acordo com a 

tipologia de escola, a saber: 

a. Nas escolas de lugar único, a substituição será efetivada pelo professor de 

apoio educativo ou pela coordenadora de departamento; 

b. Nas escolas de dois lugares em que o número total de alunos é inferior a 26, a 

substituição é assegurada pelo professor titular da outra turma; 

c. Nas restantes escolas, a substituição será assegurada pelo professor de apoio 

educativo, pela coordenadora de departamento e na Escola Básica de Alcanena 

ainda pelo Coordenador de Estabelecimento, pela docente com dispensa total 

da componente letiva e pela Adjunta da Direção. 

 

3.3. Regras a observar pelos docentes substitutos, nos termos do 

Despacho nº 5328/2011, de 28 de Março 

 

a. O docente que assegurar a ocupação dos períodos de ausência letiva 

regista, no livro de ponto da turma o sumário das atividades realizadas 

e as faltas dos alunos. 
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b. O sumário deve sintetizar, com objetividade, as atividades realizadas e 

ser registado pelos alunos no caderno diário. 

c. É obrigatória a frequência das atividades curriculares e de 

enriquecimento ou complemento curricular organizadas para assegurar 

o acompanhamento educativo dos alunos dos ensinos básico e 

secundário, sendo a ausência do aluno a tais atividades considerada 

falta à disciplina marcada no respetivo horário. 

 
4. Critérios para a constituição de turmas  

 
 A definição destes critérios visa uniformizar a constituição de turmas do Agrupamento 

de Escolas de Alcanena em todos os 28 estabelecimentos que constituem o 

Agrupamento, independentemente do ciclo de ensino: 

 

A. Pré- Escolar 

1. Os grupos de crianças são constituídos por um mínimo de 20 e um máximo de 25 

crianças, não podendo ultrapassar esse limite, embora, quando se trate de grupo 

homogéneo de crianças de 3 anos de idade, não pode ser superior a 15 o número de 

crianças confiadas a cada educador, sem prejuízo da existência de grupos menores, de 

acordo com os estabelecimentos de ensino do pré-escolar em funcionamento.  

2. Deve ser respeitada em cada grupo turma a heterogeneidade de crianças por sexo 

e idade.  

3. Devem construir-se grupos de crianças, tendo por base o grupo turma do ano letivo 

anterior, mantendo as crianças que continuam no Jardim-de-Infância.  

 

B. 1º Ciclo  

1. Na formação de turmas de 1º ano, deverão ser tidas em linha de conta as 

informações das Educadoras de Infância.  

2. Os critérios de natureza pedagógica têm prevalência.  

3. As turmas serão constituídas com o número de alunos permitido por lei, 

salvaguardando-se as situações excecionadas por autorização superior. 

4. Deve privilegiar-se: 

a.  a continuidade de turmas constituídas no ano letivo anterior, no caso dos 

2º, 3º e 4º anos; 
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b. a heterogeneidade de alunos por sexo e idade; 

c. a integração de irmãos na mesma turma e/ou horário, salvo indicações em 

contrário do Encarregado de Educação.  

5. Na formação de turmas do 1º ano, sempre que os grupos oriundos dos Jardins-de-

Infância não possam integrar a mesma turma, serão divididos de acordo com as 

informações dadas pelas Educadoras de Infância e as preferências manifestadas pelos 

Encarregados de Educação.  

 

C. 2º e 3º Ciclos e Ensino Secundário 

1. Os critérios de natureza pedagógica têm prevalência.  

2. As turmas serão constituídas com o número alunos admitidos por lei, 

salvaguardando as situações excecionadas por autorização superior. 

3. Deve privilegiar-se: 

a. a heterogeneidade de alunos por sexo e idade; 

b. o respeito pelas indicações dos Conselhos de Turma, do final do 3º Período; 

c. a continuidade de turmas constituídas no ano letivo anterior; 

d. a integração de irmãos na mesma turma e/ou horário, salvo indicações em 

contrário do Encarregado de Educação ou Conselho de Turma; 

e. a integração equilibrada dos alunos retidos; 

f. a distribuição dos alunos com NEE, ouvido o professor do Ensino Especial. 

4. Na constituição de turmas no 5º ano: 

a. deve atender-se às indicações pedagógicas fornecidas pelo Professor do 1º 

Ciclo (Parecer do Professor Titular de Turma) e do professor de Educação 

Especial;  

b. os grupos oriundos das diferentes turmas dos estabelecimentos de ensino do 1º 

Ciclo poderão ser divididos de acordo com as informações dos Professores 

Titulares de Turma e preferências manifestadas pelos Encarregados de Educação.  

5. Na formação de turmas do 7º ano: 

a.  Os alunos serão distribuídos de acordo com a opção de Língua Estrangeira II;  
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b. Na formação de turmas do 9º ano, os alunos agrupados de acordo com a 

Língua Estrangeira II serão distribuídos pelas diferentes turmas de acordo com a 

opção artística que escolheram.  

7. Na formação de turmas do Ensino Secundário, deverá privilegiar-se a continuidade 

das turmas do 9º, sempre que os alunos escolhem o mesmo curso, sem prejuízo de se 

atender a indicações contrárias, quer por parte dos Encarregados de Educação, quer 

por parte dos conselhos de Turma. 

8. No 10º Ano, a formação de turmas, dentro do mesmo curso, deve ser homogénea 

no que respeita às Línguas Estrangeiras e às disciplinas de opção, de forma a evitar, 

sempre que possível, os desdobramentos e as junções de turmas. 

9. A abertura de disciplinas de opção está condicionada à existência de um número 

mínimo de 10 alunos, a menos que se trate de disciplinas de continuação. 

10. As turmas dos anos sequenciais do ensino básico e dos cursos de nível secundário, 

bem como das disciplinas de continuidade obrigatória podem funcionar como um 

número de alunos inferior ao previsto nos números anteriores, desde que se trate de 

assegurar o prosseguimento de estudos aos alunos que, no ano letivo anterior, 

frequentaram a escola com aproveitamento.   

11. No que respeita à integração de alunos com Necessidades Educativas 

Especiais Permanentes (NEEP’s), os professores de Ensino Especial devem 

cooperar com os diretores de turma na constituição das turmas. Estas turmas terão o 

máximo de 20 alunos e não poderão incluir mais de 2 alunos com NEEP‟s. 

 

12. Os alunos provenientes de países estrangeiros que revelem especiais 

dificuldades ao nível da Língua Portuguesa deverão, quando tal for possível, ser 

integrados na mesma turma, a fim de facilitar a prestação do apoio pedagógico 

previsto. 

 
 

5. Critérios para a elaboração de horários 

 

No âmbito das competências previstas na alínea l) do art.º 33º do D.L. 75/2008 de 22 

de Abril, o Conselho Pedagógico, reunido no dia vinte e dois de Julho de dois mil e 
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onze, aprovou os seguintes critérios a ter em conta na elaboração de horários para o 

ano letivo 2011/2012:  

A. PRINCÍPIOS GERAIS 

1. A responsabilidade última da elaboração dos horários e consequente distribuição de 

serviço é do Diretor.  

2. A elaboração de todos os horários obedecerá, primordialmente, a critérios de ordem 

pedagógica. 

3. Para a elaboração de horários serão respeitados os normativos legais vigentes e o 

Regulamento Interno do Agrupamento. 

4. A continuidade do professor na turma, bem como do Diretor de Turma, procurar-

se-á manter, desde que não haja motivos que aconselhem a sua substituição 

(situações registadas em documentos oficiais ou do conhecimento do Diretor).  

5. A distribuição de níveis pelos vários professores do grupo de recrutamento deverá 

ser equilibrada.  

 

B. CRITÉRIOS GERAIS  

1. O esquema de funcionamento do Agrupamento de Escolas de Alcanena, definido em 

função da previsão do número de turmas, número de tempos curriculares de cada ano 

e capacidade dos respetivos espaços, obedecerá ao regime normal de funcionamento.  

2. O período do funcionamento decorrerá:  

a) No Pré-Escolar – 9h00 às 15h30, sem prejuízo de os alunos beneficiarem da 

Componente de Apoio à Família, de acordo com as necessidades dos 

encarregados de educação. 

b) No 1º CEB - 9h00 às 17h30, incluindo as Atividades de Enriquecimento 

Curricular;  

c) Nos 2º, 3º CEB e Ensino Secundário – no período da manhã, entre as 8h30 e 

13h30 e no período da tarde entre as 14h30 e as 16h00, ou 14h30 e as 17h45. 

d) No Ensino Nocturno - das 19h30 às 23h30. 

3. A apresentação de cada horário obedecerá ao esquema de blocos/tempos letivos 

devidamente definidos quanto ao seu início e conclusão. 
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4. No 2º e 3º CEB e Secundário, as aulas serão organizadas em blocos de 90 minutos 

ou segmentos de 45 minutos.  

5. O período mínimo destinado ao almoço será de 1 hora.  

6. As aulas práticas de Educação Física só poderão iniciar-se 1h30 após o término do 

período definido para o almoço.  

7. A elaboração de horários poderá estar condicionada à disponibilidade de espaços 

específicos. No entanto, procurar-se-á concentrar as aulas de uma só turma numa 

mesma sala, exceto nas disciplinas que exigem uma sala específica.  

 

C. HORÁRIOS DAS TURMAS  

1. No horário de cada turma não poderão ocorrer tempos desocupados, vulgo “furos”.  

2. No Pré-Escolar, nenhuma turma poderá ter mais de 3h letivas consecutivas. 

3. No 1º CEB, nenhuma turma poderá ter mais de 5h letivas diárias. 

4. Nos 2º, 3º CEB e Secundário do Ensino Regular, nenhuma turma poderá ter mais 

do que 6 segmentos de 45 ou 3 blocos de 90 minutos consecutivos. 

5. Nos 2º, 3º CEB e Secundário do Ensino Regular, o número de blocos/segmentos 

não deve ser superior a 4 blocos/ 8 tempos, respetivamente, em cada dia de aulas.  

6. Tanto quanto possível, deve-se evitar a existência de: 

a.  tempos letivos desocupados em resultado da não frequência de Educação 

Moral e Religiosa pela totalidade dos alunos; 

 b.  aulas de uma mesma disciplina na mesma turma em dias consecutivos;  

c.  aulas de Língua Estrangeira II em tempos letivos consecutivos à Língua 

Estrangeira I e vice-versa.  

 

D. HORÁRIOS DOS PROFESSORES  

1. O horário do docente não deve incluir mais de 3 blocos ou 6 segmentos letivos 

consecutivos, nem deve incluir mais de 8 segmentos letivos diários. 

2. O horário semanal do docente não deve incluir mais de dois tempos letivos de 45 

minutos desocupados. 

3. O serviço distribuído ao docente deve estender-se ao longo de 5 dias / semana.  
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4. O docente obriga-se a comunicar à Direção qualquer facto que implique redução ou 

condicionamento na elaboração do horário. 

5. O número de horas a atribuir à “componente não letiva de estabelecimento” será de 

dois tempos de 45 minutos/semana. 

6. As horas de tutorias / apoio educativo ou outras que sejam atempadamente 

conhecidas ou solicitadas farão parte integrante do horário do docente, sempre em 

período não coincidente com as atividades letivas dos alunos. 

7. A distribuição das horas da componente não letiva do horário dos docentes 

encontra-se distribuída, da seguinte forma: 

 

 
Componente 

Letiva 

Artigo 

79º 

Tempo para atividades de 

apoio educativo e 

enriquecimento ou 
complemento curricular 

Horas de 
Estabeleci-

mento 

Horas de T. 

Individual 

 

Reuniões 
Total 

2º/3º Ciclos e 
Ensino 

Secundário 

22 0 2 2 9 2 35 

20 2 2 2 9 2 35 

18 4 2 2 9 2 35 

16 6 1 2 9 2 35 

14 8 1 2 9 2 35 

Pré- Escolar e 1º 

Ciclo 
25 2 8 35 

 
Esta distribuição visa uma criteriosa e equilibrada gestão do efetivo disponível, 

consubstanciada na organização flexível do horário do docente. 

 

 

II. Organização Pedagógica  

 

1. Gestão flexível do currículo 

As práticas de gestão curricular do Agrupamento têm sofrido alterações com 

resultados práticos, não só na resposta educativa aos problemas que têm surgido, 

mas também ao nível do desenvolvimento das competências essenciais, numa 
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tentativa de assegurar que todos os alunos aprendam mais e de um modo 

significativo. 

No quadro seguinte, encontram-se sistematizadas as práticas a promover, 

devendo ter-se em atenção que outros conteúdos funcionais poderão ser incluídos e 

abordados, caso os contextos assim o exijam: 

Setembro 

Tipo reunião Descrição 

Direção e 

Coordenadores de 

Estabelecimento 

- Delegação de competências 

- Aferição de procedimentos 

Reunião Geral de 

Professores 

Discurso congregador nas reuniões gerais com: 

- professores, sobre a escola, a aprendizagem e papel/atuação dos 

professores 

- a Associação de Pais, EE e com os alunos, sobre os objectivos, o PE e 

o funcionamento da escola 

Direção e 

Coordenadores de 

Departamento 

Preparação do ano letivo: 

- critérios de avaliação 

- plano de ocupação dos tempos escolares 

- articulação e comunicação 

- Projeto Educativo 

- Plano Anual de Atividades  

- Projeto Curricular de Agrupamento 

Conselho 

Departamento / Área 

Disciplinar 

- Regimento Interno 

- Critérios de avaliação específicos 

 - Projeto Educativo 

- Plano Anual de Atividades  

- Projeto Curricular de Agrupamento 

Conselho de 

Directores de Turma 

Organização das actividades de gestão de direcção de turma: 

- explicitação de normas 

- análise de legislação 

- uniformização de critérios de atuação 

- preparação da recepção aos alunos 
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Tipo reunião Descrição 

Equipa Professores 

Bibliotecários 

- Formação das equipas 

- PAA: Projetos a desenvolver 

Coordenadores de 

Projetos 

- Definição de horários 

- Ocupação dos alunos 

- Apropriação das regras de funcionamento 

Direção e Associações 

de Pais 

- Lançamento do ano letivo. 

- Auscultação dos pais e Encarregados de Educação no que respeita os 

projetos em curso 

Direção e Pessoal Não 

Docente 

- Apresentação da direcção 

- Metodologias de trabalho e procedimentos 

Direção e Equipa CNO 
- Apresentação da equipa 

- Definição de metodologias de trabalho 

Direção e Formadores 

das Turmas EFA 
- Organização e gestão pedagógica 

Direção e formadores 

das Formações 

Modulares 

- Organização e gestão pedagógica 

 

Outubro a Julho 

 

Outubro/ 

Novembro 

Reunião com 

Encarregados de 

Educação 

Apresentação de: 

- currículo 

- critérios de avaliação 

- PCT (perfil, prioridades e estratégias) 

- Eleição do representante dos EE 

Conselhos de Turma 

- Apresentação dos professores 

- Breve caracterização da turma  

- Construção do PCT 

- Apreciação da avaliação diagnóstica; 

- Uniformização de critérios de atuação (carácter 

pedagógico e administrativo) 
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Reuniões com 

Delegados de Turma 

- Eleição dos representantes nos órgãos 

pedagógicos e de gestão 

- Reflexão sobre o funcionamento da escola 

(indisciplina, insucesso, actividades, recursos e 

projecto educativo). 

Dezembro Conselho de Turma 

- Avaliação de final de período: cada professor 

deverá justificar as actividades e, em conjunto 

com o conselho de turma, reajustar estratégias se 

a percentagem de níveis inferiores a três ou 

valores inferiores a dez exceder os 40% 

- (Re)Definição de planos de acompanhamento, 

recuperação e/ou desenvolvimento 

Fevereiro/Março Conselho de Turma 
- Avaliação intermédia dos planos de recuperação 

e/ou desenvolvimento 

Março/Abril Conselho de Turma 

- Avaliação de final de período: cada professor 

deverá justificar as actividades e, em conjunto 

com o conselho de turma, reajustar estratégias se 

a percentagem de níveis inferiores a três ou 

valores inferiores a dez exceder os 40% 

- (Re)Definição de planos de acompanhamento, 

recuperação e/ou desenvolvimento 

Junho/Julho Conselho de Turma 

- Avaliação de final de período e ano lectivo 

- Avaliação de planos de acompanhamento, 

recuperação e/ou desenvolvimento (e avaliação 

extraordinária) 

- Avaliação da Formação em Contexto de 

Trabalho dos cursos profissionalizantes e 

avaliação final. 

 

Mensalmente 

Conselho Pedagógico 

- Coordenação e orientação educativa da escola: 

Apresentação, discussão e avaliação do trabalho desenvolvido no 

âmbito do processo de ensino e aprendizagem e delineação de 

estratégias de actuação. 

Conselho Executivo - Definição, gestão e avaliação do funcionamento da escola. 

Conselho de Áreas 

Disciplinares 

- Reflexão sobre o currículo e seu desenvolvimento/ gestão, através 

da dinamização de grupos de trabalho, sobre os seguintes temas:  

- metodologias específicas 

- planificação 

- avaliação 
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- indisciplina 

- outros 

- Elaboração de documentos, como planificações, instrumentos de 

avaliação e materiais didácticos.  

Reuniões de ano 

- Reflexão sobre: 

- cumprimento dos programas 

- avaliação dos alunos 

- metodologias de trabalho utilizadas 

- Planificação 

- Avaliação das aprendizagens 

Reuniões de ciclo 

- Reflexão sobre a articulação horizontal do currículo 

- Definição de estratégias promotoras do desenvolvimento de 

competências 

Equipa de Auto-

Avaliação do 

Agrupamento 

- Implementação e monitorização do Plano de Acções de Melhoria 

- Implementação da Framework Pedagógica 

Trimestralmente 

Tipo reunião Descrição 

Conselho de 

Directores de Turma 

- Preparação dos Conselhos de Turma de avaliação 

- Sinalização de casos específicos e definição de estratégias de 

actuação  

Conselho Geral 
- Definição das linhas orientadoras da actividade da escola 

- Avaliação e acompanhamento do funcionamento da escola. 

Conselho de 

professores 

responsáveis por 

projetos/clubes, CE e 

CP 

- Avaliação das actividades dinamizadas no âmbito do 

desenvolvimento dos projectos 

- Reformulação e/ou apresentação de propostas de projectos 

- Apresentação de propostas para contemplar no PAA do ano 

seguinte (final do ano) 

Reuniões interciclo - Reflexão sobre a articulação vertical do currículo 

Conselho de Turma 

- Reformulação do PCT das turmas de continuidade, pela equipa 

pedagógica  

- 9º Ano: análise de resultados escolares e elaboração de relatório 

de competências para os alunos não aprovados 

Conselhos de 

Departamento 

- Articulação horizontal do currículo. 

- Aferição de instrumentos e metodologias. 
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- Reflexão dobre os resultados escolares 

 

2. Orientações para o Projeto Curricular de Turma 

O Projeto Curricular de Turma (PCT) deverá ter por referência o Projeto Curricular de 

Agrupamento, procurando dar resposta às necessidades e especificidades da turma. 

Itens a contemplar: 

- Apresentação do Conselho de Turma 

- Caraterização da turma 

- Síntese da avaliação diagnóstica 

- Identificação de problemas globais da turma 

- Estratégia educativa global 

- Identificação de situações especiais 

- Articulação interdisciplinar 

- Instrumentos de avaliação a privilegiar 

- Áreas de intervenção a privilegiar em Formação Cívica 

- Atividades da turma 

- Comportamento meritório dos alunos 

- Avaliação do PCT 

 

A avaliação do PCT tem lugar nos diferentes momentos de reunião do Conselho de 

Turma, incidindo particularmente sobre o planeamento, sobre o cumprimento das 

ações previstas e sobre os resultados obtidos nas diferentes ações desenvolvidas. 

No final do ano letivo, a avaliação deverá, também, considerar o grau de consecução 

do Projeto Curricular de Turma e a capacidade de reformulação e adaptação registada 

e participação dos alunos e dos encarregados de educação.     

 

3. Modalidades de apoio educativo 

Com vista a desencadear respostas adequadas às necessidades dos alunos que 

apresentam maiores dificuldades e promover a igualdade de oportunidades, de modo 
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a permitir o sucesso a todos os alunos, o Agrupamento disponibiliza as seguintes 

modalidades de apoio:  

 Apoio individualizado a alunos com necessidades educativas especiais;  

 Tutorias presenciais e online às diferentes disciplinas curriculares;  

 Apoio a alunos com Língua Portuguesa como Língua Não Materna;  

 Serviços de Psicologia e Orientação - acompanhamento psicológico e/ou 

pedagógico;  

 Plano da matemática;  

 Apoio / Atendimento pelo Director de Turma a alunos individualmente ou em 

pequeno grupo;  

 Sala de estudo, de frequência obrigatória sob proposta dos conselhos de 

turma;  

 Sala de estudo, de frequência voluntária, sob orientação de um professor com 

mais do que uma valência, para os alunos realizarem trabalhos de casa, 

trabalhos de grupo, entre outros, podendo os alunos ajudarem-se mutuamente 

e colaborarem uns com os outros;  

 Apoio na Biblioteca Escolar: espaço de frequência voluntária, onde os alunos 

têm professores à sua disposição para os ajudarem na pesquisa bibliográfica, 

leitura orientada, aconselhamento de livros, orientação para elaboração de 

trabalhos.  

 

4. Competências a desenvolver 

O perfil de competências gerais a desenvolver por todos os alunos do 3º ciclo do 

ensino básico é o que consta nos normativos legais do Ministério da Educação e que se 

pode sintetizar: 

Competências Ações a desenvolver pelo professor 

1. Mobilizar saberes 

culturais, científicos e 

tecnológicos para 

compreender a realidade e 

para abordar situações e 

problemas do quotidiano. 

 

● Organizar o ensino com base em materiais e recursos 

diversificados dando atenção a situações do quotidiano. 

● Promover intencionalmente, na sala de aula e fora dela, dirigidas 

à observação e questionamento da realidade e à integração dos 

saberes. 

● Desenvolver atividades integradoras de diferentes saberes, 

nomeadamente a realização de projetos. 

2. Usar adequadamente 

linguagens das diferentes 

áreas do saber cultural, 

● Organizar o ensino prevendo a utilização de linguagens de 

comunicação diversificadas. 
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científico e tecnológico 

para se expressar. 

 

● Rentabilizar as potencialidades das tecnologias de informação e 

de comunicação no uso adequada das diferentes linguagens. 

● Apoiar o aluno na escolha de linguagens que melhor se adeqúem 

aos objetivos visados, em articulação com os seus interesses. 

● Desenvolver a realização de projetos que impliquem a utilização 

de diferentes linguagens. 

3. Usar corretamente a 

língua portuguesa para 

comunicar de forma 

adequada e para 

estruturar pensamento 

próprio. 

 

● Promover a identificação e a articulação dos contributos de cada 

área do saber com vista ao uso corretamente estruturado da língua 

portuguesa. 

● Organizar o ensino valorizando situações de interação e de 

expressão oral e escrita que permitam ao aluno intervenções 

personalizadas, autónomas e críticas. 

4. Usar línguas 

estrangeiras para 

comunicar 

adequadamente em 

situações do quotidiano e 

para apropriação de 

informação. 

 

● Organizar o ensino prevendo o recurso a materiais pedagógicos 

em língua estrangeira. 

● Rentabilizar o recurso a informação em língua estrangeira 

acessível na Internet e outros recursos informáticos. 

● Promover atividades de intercâmbio presencial ou virtual, com 

utilização cada vez mais intensa, das tecnologias de informação e 

comunicação. 

● Promover a realização de projetos em que seja necessário utilizar 

línguas estrangeiras. 

5. Adoptar metodologias 

personalizadas de trabalho 

e de aprendizagem 

adequada a objetivos 

visados. 

 

● Organizar o ensino prevendo a experimentação de técnicas, 

instrumentos e formas de trabalho diversificados. 

● Promover intencionalmente, na sala de aula e fora dela, 

atividades dirigidas à expressão, ao esclarecimento de dúvidas e 

dificuldades. 

● Organizar atividades cooperativas de aprendizagem. 

● Apoiar o aluno na descoberta das diversas formas de organização 

da sua aprendizagem. 

6. Pesquisar, selecionar e 

organizar informação para 

a transformar em 

conhecimento mobilizável. 

● Promover intencionalmente, na sala de aula e fora dela, 

atividades dirigidas à pesquisa, seleção, organização e 

interpretação da informação. 

● Organizar o ensino prevendo a utilização de fontes de informação 

diversas e das tecnologias de informação e comunicação. 

7. Adotar estratégias 

adequadas à resolução de 

problemas e à tomada de 

decisões. 

 

● Promover intencionalmente, na sala de aula e fora dela, 

atividades que permitam ao aluno fazer escolhas, confrontar 

pontos de vista e resolver problemas. 

● Promover a realização de projetos que envolvam a tomada de 

decisões e a resolução de problemas. 

8. Realizar atividades de 

forma autónoma, 

● Organizar o ensino prevendo a realização de atividades por 
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Pretende-se, desta forma, valorizar a "operacionalização transversal" das 

competências, ultrapassando o saber "compartimentado" das disciplinas individuais. 

 A clarificação das competências a alcançar no final do Ensino Secundário 

toma como referentes os pressupostos da Lei de Bases do Sistema Educativo e 

assume os objetivos que seguidamente se transcrevem: 

a) Assegurar o desenvolvimento do raciocínio, da reflexão e da curiosidade 

científica e o aprofundamento dos elementos fundamentais de uma cultura 

humanística, artística, científica e técnica que constituam suporte cognitivo e 

metodológico apropriado para o eventual prosseguimento de estudos e para a 

inserção na vida ativa; 

b) Facultar aos jovens conhecimentos necessários à compreensão das 

manifestações estéticas e culturais e possibilitar o aperfeiçoamento da sua 

expressão artística; 

c) Fomentar a aquisição e aplicação de um saber cada vez mais aprofundado 

assente no estudo, na reflexão crítica, na observação e na experimentação; 

d) Formar, a partir da realidade concreta da vida regional e nacional, e no 

apreço pelos valores permanentes da sociedade, em geral, e da cultura portuguesa, 

responsável e criativa. 

 

iniciativa do aluno. 

● Organizar o ensino com base em recursos diversificados que 

favoreçam a autonomia e a criatividade do aluno. 

● Valorizar na avaliação da aprendizagem do aluno, a produção de 

trabalhos livres e concebidos pelo próprio. 

9.Cooperar com os outros 

em tarefas e projetos 

comuns. 

● Organizar o ensino prevendo e orientando a execução de 

atividades individuais, a pares, em grupo e coletivas. 

● Propiciar situações de aprendizagem conducentes à produção da 

auto-estima e da autoconfiança. 

● Fomentar atividades cooperativas de aprendizagem com 

explicitação de papéis e responsabilidades. 

10. Relacionar 

harmoniosamente o corpo 

com o espaço, numa 

perspetiva pessoal e 

interpessoal promotora da 

saúde e da qualidade de 

vida. 

 

● Organizar o ensino prevendo a realização de atividades em que é 

necessário estabelecer regras e critérios de atuação. 

● Promover intencionalmente, na sala de aula e fora dela, 

atividades dirigidas à apropriação de hábitos de vida saudáveis e à 

responsabilização face à sua própria segurança e à dos outros. 

● Organizar o ensino com base em materiais e recursos 

diversificados. 
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em particular, jovens interessados na resolução dos problemas do País e 

sensibilizados para os problemas da comunidade internacional; 

e) Facultar contactos e experiências com o mundo do trabalho, fortalecendo os 

mecanismos de aproximação entre a escola, a vida ativa e a comunidade e 

dinamizando a função inovadora e interventora da escola; 

f) Favorecer a orientação e formação profissional dos jovens, através da 

preparação técnica e tecnológica, com vista à entrada no mundo do trabalho; 

g) Criar hábitos de trabalho, individual e em grupo, e favorecer o 

desenvolvimento de atitudes de reflexão metódica, de abertura de espírito, de 

sensibilidade e de disponibilidade e adaptação à mudança. 

 

5. Avaliação das Aprendizagens 

Dando cumprimento aos pontos 15, 16 e 17 do Despacho Normativo nº1/2005 e ao 

artigo 33 do Decreto-Lei 75/2008 de 22 de Abril, o Conselho Pedagógico, depois de 

ouvidos os coordenadores das estruturas educativas e supervisão pedagógica aprovou 

os Critérios Gerais de Avaliação do Agrupamento de Escolas de Alcanena. A 

proposta aprovada assenta na ponderação de todos elementos a considerar na 

avaliação partindo dos seguintes pressupostos: 

 

A. Princípios da Avaliação 

A avaliação das aprendizagens é um elemento integrante e regulador da prática 

educativa, permitindo uma recolha sistemática de informações que, uma vez 

analisadas, apoiam a tomada de decisões adequadas à promoção da qualidade das 

aprendizagens. 

1- A avaliação deve considerar os processos de aprendizagem, bem como o contexto 

em que a mesma se desenvolve, dando especial atenção à evolução do aluno ao 

longo do ensino básico e à promoção da sua autoconfiança e socialização.  

2- A avaliação dos alunos insere-se numa perspetiva de avaliação contínua, devendo 

ter em conta o desenvolvimento integral do aluno. 

3-  A avaliação das aprendizagens assenta nos seguintes princípios: 

a. Consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens e 

competências desenvolvidas; 

b. Primazia da avaliação formativa, com valorização dos processos de auto-

avaliação regulada, e sua articulação com os momentos de avaliação sumativa; 

c. Valorização da evolução do aluno; 
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d. Transparência e rigor do processo de avaliação, nomeadamente através da 

clarificação e da explicitação dos critérios adotados; 

e. Diversificação dos intervenientes no processo de avaliação. 

 

 

B. Modalidades de Avaliação  

A avaliação reveste três modalidades: a avaliação diagnóstica, a avaliação formativa e 

a avaliação sumativa. 

 

Avaliação Diagnóstica 

1- A avaliação diagnóstica recolhe informação com vista à elaboração do Projeto 

Curricular de Turma, no sentido de o adequar às características da turma e dos 

alunos individualmente considerados, sendo da responsabilidade do professor 

titular da turma ou do Diretor de Turma e de cada um dos professores das 

respetivas áreas curriculares. No caso dos Cursos Profissionais, a avaliação 

diagnóstica incide apenas nas disciplinas que os alunos já tiveram no currículo. 

2- A Avaliação diagnóstica tem lugar durante as primeiras três semanas do início do 

ano letivo, podendo assumir as seguintes formas: 

a) Testes por competências por ano e por disciplina, sendo a sua duração decidida 

em sede de Departamento Curricular; 

b) Uma atividade de carácter de diagnóstico, que contemple as diversas 

competências específicas. 

3- Os resultados da avaliação diagnóstica devem ser alvo de: 

a) Apreciação dos resultados quantitativos nos respetivos Conselhos de 

Departamento e de Áreas Disciplinares; 

b) Registo de uma apreciação genérica em cada Projeto Curricular de Turma; 

c) Registo dos resultados quantitativos pela Equipa de Autoavaliação do 

Agrupamento, a fim de integrar o documento de Benchmarking Interno do 

Agrupamento. 

4- A expressão da avaliação a utilizar para o aluno deve ser de carácter descritivo. 

 

Avaliação Formativa 

A avaliação formativa é a principal modalidade de avaliação, assumindo um carácter 

contínuo e sistemático, na medida em que fornece informação sobre o 

desenvolvimento das aprendizagens, competências, valores e atitudes. 

 

 Avaliação Sumativa 
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1- A avaliação sumativa consiste na formulação de um juízo globalizante sobre o  

desenvolvimento das aprendizagens, competências e atitudes dos alunos definidas   

para cada área curricular e disciplina.  

2- A avaliação do final do período consiste na formulação de uma síntese das 

informações recolhidas sobre o desenvolvimento das aprendizagens e 

competências definidas para cada área curricular, não se esgotando na mera 

aquisição de conhecimentos, orientando-se antes para o desenvolvimento de 

competências, no respeito pelas metas de aprendizagem definidas para cada ciclo, 

tendo em conta o desenvolvimento integral do aluno, bem como as diversas 

dimensões do saber. 

3- A classificação a atribuir a cada aluno, no final de cada período, deve ter em conta 

o trabalho realizado desde o início do ano letivo e a sua progressão. 

 

C. Critérios de Avaliação 

Face ao exposto, de seguida, apresentam-se os critérios de avaliação: 

 

Pré-escolar 

A avaliação na Educação Pré-Escolar assume uma dimensão marcadamente formativa, 

pois trata-se, essencialmente de um processo contínuo e interpretativo que se 

interessa mais pelos processos do que pelos resultados e procura tornar a criança 

protagonista da sua aprendizagem, de modo a que vá tomando consciência dos 

progressos e das dificuldades que vai tendo e como as vai ultrapassando. Esta 

avaliação visa também a obtenção de registos sobre o que as crianças sabem e são 

capazes de fazer, de forma a transmitir aos encarregados de educação, 

individualmente, uma informação global escrita das aprendizagens mais significativas 

do seu educando nas áreas de conteúdo e respetivos domínios, realçando o seu 

percurso, evolução e progressos. 

 

O QUE AVALIAR 

 
- O envolvimento das crianças nas atividades; 

- Os objetivos e as estratégias; 

- O desenvolvimento e as aquisições feitas pelas crianças (progressão das 

aprendizagens). 

 

QUANDO AVALIAR 

 
Ao longo de todo o ano letivo: 
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- Nos momentos de planificação; 

- Semanalmente; 

- Em qualquer momento de interação ou em qualquer tarefa realizada que permita 

recolha de informação sobre a criança e o grupo. 

 

COMO AVALIAR 

 
- Através dos registos de observação e dos registos feitos com as crianças; 

- Da reflexão pessoal sobre o decorrer das atividades; 

- Das finalidades propostas e da sua significação para o grupo de crianças. 

 

1º Ciclo 

Saber e Saber Fazer 75% 

Saber Ser e Saber Estar 25 % 

Total 100% 

 

2º e 3º ciclos e Ensino Secundário regular: 

 

Saber e Saber Fazer 75 a 85% 

Saber Ser e Saber Estar 15 a 25% 

Total 100% 

 

 

Cursos de Educação e Formação: 

Saber e Saber Fazer 60 a 75% 

Saber Ser e Saber Estar 25 a 40% 
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Total 100% 

 

 

 

 

Cursos Profissionais 

 

Saber e Saber Fazer 75% 

Saber Ser e Saber Estar 25 % 

Total 100% 

 

 

 

Alunos com Necessidades Educativas Especiais 

A avaliação dos alunos com Necessidades Educativas Especiais de caráter permanente, 

é da responsabilidade de todos os docentes intervenientes no processo educativo, com 

audição dos técnicos que acompanham os alunos.  

Os Critérios de Avaliação para os alunos com Necessidades Educativas Especiais de 

caráter permanente, constam no Programa Educativo Individual, considerando as 

adequações no processo de avaliação conforme o estipulado no Artigo 20º do Decreto 

– lei nº3/2008, de 7 de Janeiro.  

 

Cursos Noturnos 

 

Saber e Saber Fazer 75% 

Saber Ser e Saber Estar 25 % 

Total 100% 
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No que respeita ao Saber Ser e Saber Estar, optou-se por valorizar o seguinte: 

 

- Assiduidade e Pontualidade 

- Material necessário 

- Interesse, atenção e concentração na aula 

- Participação na aula 

- Cumprimento das tarefas/atividades 

- Organização 

- Autonomia 

- Responsabilidade 

- Cooperação 

 

 

D. Instrumentos de Avaliação 

 

1. O professor deve utilizar instrumentos de avaliação diversificados, de que são 

exemplo: 

- Ficha de avaliação formativa  

- Relatório 

- Portfolio 

- Trabalho de Projeto 

- Ficha de avaliação sumativa 

- Trabalho de caso 

- Grelhas de auto-avaliação  

- Grelhas de observação  

- Grelhas de registo de atividade (relatórios; portfolio; trabalhos de casa, trabalhos de 

projeto) 

- Grelhas de registo de avaliação das competências 

 

E. Critérios de Avaliação Específicos 

 

1- A definição e aprovação dos critérios de avaliação específicos é uma atribuição dos 

Conselhos das diferentes Áreas Disciplinares, devendo a reflexão conjunta dar 

origem a um documento que seja simultaneamente rigoroso, de fácil 

aplicabilidade, inteligível por toda a comunidade educativa e consensual. 

2- Os critérios de avaliação específicos de cada área curricular devem estar em 

conformidade com os critérios gerais de avaliação aprovados em Conselho 
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Pedagógico (excetuam-se as áreas disciplinares do Departamento de Expressões e 

a Educação Moral e Religião católica) e ser divulgados e discutidos com os alunos e 

Encarregados de Educação no início do ano letivo. 

3-  A avaliação deve incidir sobre as competências a desenvolver, pelo aluno, ao 

longo de cada ciclo. Assim sendo, os critérios de avaliação devem ser 

operacionalizados, em cada área Curricular. 

 

Desta forma, sugere-se a seguinte organização, respeitando-se os pesos definidos nos 

critérios gerais de avaliação do Agrupamento: 

 

Pesos Saberes Competências / Domínios Instrumentos de 

Avaliação 

% 
Saber e 

Saber Fazer 

   

- Ficha de avaliação 

formativa  

- Relatório 

- Portfolio 

- Trabalho de Projeto 

- Grelhas de 

autoavaliação  

- Grelhas de observação  

- Ficha de avaliação 

sumativa 

- Grelhas de registo de 

atividade (relatórios; 

portfolio; trabalhos de 

casa, trabalhos de 

projeto) 

- Grelhas de registo de 

avaliação das 

competências 

  

  

  

  

% 
Saber Ser e 

Saber Estar 

Assiduidade e Pontualidade 

Material necessário 

Interesse, atenção e concentração na 

aula 

Participação na aula 

Cumprimento das tarefas/atividades 

Organização 

Autonomia 

Responsabilidade 

Cooperação 

 

2. Os diferentes Conselhos das áreas disciplinares podem optar por atribuir uma 

ponderação aos instrumentos de avaliação. 
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F. Classificação e notação 

 

1. A informação resultante da avaliação expressa-se: 

a. No 1º Ciclo, a informação resultante da avaliação sumativa expressa-se de 

forma descritiva em todas as áreas curriculares. No que respeita às áreas 

curriculares não disciplinares, é atribuída a menção de Não Satisfaz, Satisfaz, 

Satisfaz Bem a Formação Cívica e Estudo Acompanhado. 

b. Nos 2º e 3º Ciclos, numa classificação de 1 a 5, em todas as disciplinas, a qual 

pode ser acompanhada, sempre que se considere relevante, de uma apreciação 

descritiva sobre a evolução do aluno; 

c. No Ensino Secundário, na atribuição de uma classificação de 0 a 20 valores. 

d. Nos Cursos Noturnos, não se atribui classificação quantitativa ou qualitativa, 

procedendo-se apenas à validação ou não das Unidades que compõem o curso. 

2. Conforme o disposto nos normativos legais, a decisão final da classificação a 

atribuir em cada disciplina nas reuniões de avaliação é da Competência do Conselho 

de Turma. 

3. Os procedimentos para a atribuição de classificação nos diversos instrumentos de 

avaliação devem ser uniformes, sendo obrigatória a classificação qualitativa e 

quantitativa dos testes escritos, com a seguinte nomenclatura: 

 

Ensino Básico Ensino Secundário 

0% a 

19% 

Muito Insuficiente 0 a 4 Muito Insuficiente 

20 a 49% Insuficiente 4,1 a 9,4 Insuficiente 

50 a 69% Suficiente 9,5 a 13,4 Suficiente 

70 a 89% Bom 13,5 a 

17,4 

Bom 

90 a 

100% 

Muito Bom 17,5 a 20 Muito Bom 

 

4. A avaliação dos trabalhos deverá ser qualitativa. 
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6. Avaliação do Projeto Curricular do Agrupamento 

 

A avaliação do Projeto Curricular de Agrupamento deverá ser anual, sendo da 

responsabilidade dos diversos órgãos de gestão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado na reunião do Conselho Pedagógico, em 28 de Setembro de 2011 
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Anexos 

 

 


